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| LEI 2.552/2014 

“Dispõe sobre denominação de via 
pública urbana no Bairro Residencial 
SANTA CRUZ.” 

    

  

   

      

A Câmara Municipal: de Dores do Indaiá/MG, através de seu Plenário, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua Geraldo Batista Fonseca de Carvalho a 

Rua Alfa, situada no Bairro Residencial Santa Cruz desta cidade. 

Art. 2º O Poder Executivo comunicará o nome a que se refere o art. 1º, 

aos órgãos públicos. estabelecidos em Dores do Indaiá e divulgará à 
população. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 11 de abril de 2014. 
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Prefeito Municipal .


